
PLANO ÚNICO DE CLASSIFICAÇÃO E RETRIBUIÇÃO DE CARGOS E EMPREGOS 

DESCRIÇÃO DO CARGO 

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: C  

DENOMINAÇÃO DO CARGO: OPERADOR DE ESTAÇÃO DE 

TRATAMENTO D’ÁGUA E ESGOTO  

CÓDIGO CBO: 9.69.50    

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO: 

 ESCOLARIDADE: Ensino Fundamental Completo.  

 OUTROS: Experiência profissional de 12 (doze) meses. 

 HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO 

 Operar as instalações de um reservatório de tratamento de água, dirigindo seu 

fluxo, misturando-lhe substâncias químicas e filtrando-a, para purificá-la e torná-la 

adequada aos usos domésticos, industriais e desportivos. 
 

RESPONSABILIDADES 

 Pelo serviço executado; 

 Pelo material de consumo, equipamentos e material permanente a sua disposição.  

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO 

 Operar bombas e motores de recalque e bombeamento de água; 

 Preparar e aplicar soluções químicas para tratamento de água de reservatórios e 

piscinas; 

 Verificar a dosagem de substâncias para tratamento de água a ser redistribuída, 

bem como executar as operações de esterilização da mesma; 

 Adaptar, substituir e operar com botijões de gás de cloro; 

 Limpar, periodicamente, os filtros de estação de tratamento e de piscinas, 

operando registros de comando de lavagem; 

 Operar, manualmente, os dispositivos dos reservatórios de água de distribuição;  

 Limpar e efetuar a manutenção dos equipamentos, bem como providenciar reparos 

nos mesmos; 

 Limpar os flocuradores, o decantador e os reservatórios de água. 

 Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de dificuldade. 

 


